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 Art. 21 Os servidores que discordarem da avaliação feita pela Comissão, 
poderão dela recorrer, individualmente, em instância única, através de requerimento de 
recurso devidamente fundamentado, conforme formulário constante no Anexo II deste 
decreto, em duas vias, no prazo máximo de cinco dias úteis, a contar da ciência do servidor.
 § 1º Os recursos serão analisados pela Comissão permanente e obedecerão 
aos seguintes critérios: 
 I - é vedado consignar, no item recorrido, desempenho inferior ao obtido na 
avaliação recorrida; 
 II - serão revistos apenas os fatores de avaliação devidamente indicados pelo 
recorrente e que tenham sido devidamente fundamentados por escrito no recurso; 
 III - não serão analisados recursos protocolizados fora do prazo estipulado no 
caput deste artigo, bem como serão indeferidos de plano os recursos não fundamentados. 
 § 2º Para a avaliação recorrida, prevalecerá a pontuação obtida após o julga-
mento do mesmo, observando-se o disposto na parte final do inciso I, do § 1º deste artigo. 
 Das Competências
 Da Secretaria Municipal de Recursos Humanos e Administração
 Art. 22 Compete à Secretaria Municipal de Recursos Humanos, através da 
sua Diretoria de Recursos Humanos:
 a) fazer a programação das avaliações, considerando as datas de posse de 
cada servidor a ser avaliado em estágio probatório;
 b) enviar as fichas para as Secretarias que tiverem servidores para serem avaliados;
 c) coordenar, acompanhar e monitorar o sistema de Avaliação de Desempenho, tanto 
para o servidor em Estágio Probatório, quanto para fins de progressão funcional por merecimento.
 Das demais Secretarias
 Art. 23 Compete às demais Secretarias e órgãos equiparados: 
 a) nomear as comissões de avaliação de seus respectivos servidores;
 b) controlar o envio, recebimento e devolução dos formulários de avaliação;
 c) cumprimento dos prazos e formalidades contidas neste Decreto.
 Art. 24 Os casos omissos serão avaliados pela Comissão Permanente, prevista 
no artigo 29 da Lei n. 184/1994.
 Art. 25 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, 
 Em 15 de outubro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

Anexo I do Decreto nº 5340/2021
FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO

Período Avaliatório:        /       /        a        /      /                Avaliação n.º   
Nome:  Matrícula:  Cargo:         Função:
Lotação:  Admissão:

INSTRUÇÕES BÁSICAS DE PREENCHIMENTO (CONSULTAR O DECRETO Nº 
5340/2021 PARA OUTRAS DÚVIDAS)

 1. Leia com atenção as descrições dos fatores/itens contidos neste formulário.
 2. Seja o mais objetivo e imparcial possível em suas escolhas.
 3. Não rasure o formulário evitando, assim, dupla interpretação, o que poderá 
anular esta avaliação.
 4. Não deixe nenhum fator/item sem avaliação. Confira bem o preenchimento.
 5. Indique apenas uma alternativa para cada item avaliado.
 6. Assinale com “X” a opção que melhor descreva a atuação do servidor diante 
dos fatores/itens analisados.
 7. Ao final, calcular conforme tabela de pontuação:
Alternativa ( a ) – 5 pontos  Alternativa ( b ) – 4 pontos 
Alternativa ( c ) – 3 pontos  Alternativa ( d ) – 1 ponto
 1. PRODUTIVIDADE - Considere o trabalho produzido pelo servidor, avaliando 
qualidade, a produtividade, o conhecimento, a iniciativa, a capacidade de organização, a 
adaptabilidade a novas situações, a comunicação.
 1.1. Qualidade do Trabalho
(   ) a) Alta qualidade no trabalho, bem como na organização do ambiente e dos materiais, 
facilitando a execução de suas atividades e dos demais colegas.
(   ) b) A qualidade do trabalho apresentado atende as exigências do cargo.
(   ) c) Realiza o trabalho, porém precisa ser advertido para melhoria da qualidade.
(   ) d) Não possui qualidade no trabalho e, portanto, não atende as exigências do cargo.
 1.2. Produtividade
(   ) b) A quantidade do trabalho realizado atende as exigências do cargo e do setor.
(   ) c) Realiza o trabalho, porém precisa ser advertido para que a quantidade do trabalho 
produzido aumente.
(   ) d) A quantidade do trabalho apresentado, não atende as exigências do cargo e do setor.
 1.3. Conhecimento do Trabalho
(   ) a) Tem amplo conhecimento das funções a serem desenvolvidas e dos métodos e 
técnicas a serem empregados para a realização de suas atividades.
(   ) b) Conhece e compreende o trabalho e métodos e técnicas para seu desenvolvimento, 
com pouca necessidade de intervenção ou orientação de colegas ou chefia.
(   ) c) Demonstra conhecer e compreender o trabalho e métodos e técnicas para seu desen-
volvimento, porém há necessidade de intervenção e orientação constantes.
(   ) d) Não conhece e não compreende o trabalho e os métodos e técnicas para seu 
desenvolvimento.
 1.4. Iniciativa
(   ) a) Colabora, tem iniciativa, interesse e disponibilidade em cooperar na realização dos 
trabalhos e sugere ações efetivas, ajudando também na implantação.
(   ) b) Apresenta dinamismo, iniciativa e colaboração para solução de problemas, expondo 
ideias relacionadas às funções de seu cargo.
(   ) c) Possui pouco dinamismo e iniciativa e somente coopera quando solicitado ou 
cobrado pela chefia.
(   ) d) Não apresenta dinamismo e iniciativa, não coopera e não propõe alternativas ou 
ideias relacionadas às funções de seu cargo e do setor.
 1.5. Capacidade Organizacional
(   ) a) A habilidade na organização e no estabelecimento de prioridades reflete a agilidade 
e a alta qualidade com que executa suas atribuições.
(   ) b) Organiza-se no ambiente de trabalho, estabelecendo prioridades e realizando suas atividades.
(   ) c) Precisa de orientação da chefia para que se organize no ambiente de trabalho e 
estabeleça prioridades na realização das atividades.
(   ) d) Não se organiza no ambiente de trabalho e não consegue estabelecer prioridades 
na realização das atividades, mesmo com orientação da chefia.
 1.6. Adaptabilidade a novas situações
(   ) a) É atualizado, acompanha as mudanças e se adapta facilmente a novas demandas 
e inovações.
(   ) b) Adapta-se a novas situações e demandas do ambiente de trabalho.
(   ) c) Apresenta dificuldades em adaptar-se a novas situações no ambiente de trabalho, 
necessitando de auxílio para adaptação.
(   ) d) Não se adapta a novas situações e demandas no ambiente de trabalho.
 1.7. Comunicação
(   ) a) É comunicativo, possui boas ideias e é coerente em suas opiniões, tem habilidade 
para estabelecer e manter alto nível de interação com os colegas.

(   ) b) Consegue se comunicar e transmitir orientações, instruções, ideias e informações, 
de maneira clara e objetiva
(   ) c) Procura se comunicar, mas há dificuldade na transmissão de orientações, instruções, 
ideias e informações, de maneira clara e objetiva.
(   ) d) Não consegue se comunicar com clareza e objetividade, prejudicando a transmissão 
de orientações, instruções, ideias e informações.
 2. ASSIDUIDADE - Considere o comparecimento diário, a permanência no local 
de trabalho e a ocupação do tempo de trabalho para a realização das atribuições do cargo.
 2.1. Frequência
(   ) a) É assíduo, não apresentando ausência no período avaliado.
(   ) b) Procura ser assíduo, com ocorrência de ausências, com respaldo legal.
(   ) c) A assiduidade é prejudicada por ausências em situações excepcionais e esporádicas, 
sem respaldo legal.
(   ) d) A ocorrência de ausências, sem respaldo legal, é constante, mesmo orientado do 
prejuízo à carreira funcional.
 2.2. Pontualidade
(   ) a) Não há no período de avaliação nenhuma ocorrência de atrasos e/ou saídas antecipadas.
(   ) b) Respeita o horário de trabalho estabelecido e em situações imprevisíveis há atrasos 
e/ou saídas injustificadas.
(   ) c) Procura respeitar o horário de trabalho, porém há ocorrências de atrasos e saídas 
antecipadas.
(   ) d) Não respeita o horário de trabalho estabelecido.
 2.3. Permanência no local de trabalho
(   ) a) Não há ocorrência de ausência durante o horário de trabalho, sem prejuízo de suas 
atribuições e das atividades do setor.
(   ) b) Dificilmente se ausenta em seu horário de trabalho, sem prejuízo de suas atribuições 
e das atividades do setor.
(   ) c) Ausenta-se com frequência do local de trabalho prejudicando seu desempenho e o 
andamento das atividades no setor.
(   ) d) Passa muito tempo fora do local de trabalho em seu horário prejudicando totalmente 
seu desempenho e o andamento das atividades no setor.
 2.4. Ocupação
(   ) a) Aproveita o máximo do seu tempo nas atribuições do cargo ampliando sua resoluti-
vidade e não se ocupa com assuntos particulares.
(   ) b) Ocupa o tempo de trabalho para a realização das atribuições do cargo e não se ocupa 
com assuntos particulares.
(   ) c) Ocupa o tempo de trabalho para realização das atribuições de seu cargo, porém trata 
de assuntos particulares, em situações excepcionais.
(   ) d) Ocupa o tempo de trabalho para tratar de assuntos particulares, prejudicando o 
ambiente e a realização do trabalho.
 3. DISCIPLINA - Considere a compreensão e acatamento das normas, 
regulamentos e ordens de serviço, ordens superiores, críticas e cumprimento de leis; a 
responsabilidade do servidor quanto ao cumprimento das atribuições do seu cargo, respeito 
aos deveres do servidor, formação profissional, o cumprimento de prazos estabelecidos e 
a utilização de materiais e equipamentos.
 3.1. Normas, regulamentos e ordens de serviço
(   ) a) Cumpre, é atento e se mantém atualizado sobre leis, regras, normas, regulamentos 
e ordens de serviço da instituição.
(   ) b) Cumpre leis, regras, normas, regulamentos e ordens de serviço.
(   ) c) Resiste em cumprir leis, regras, normas, regulamentos e ordens de serviço, precisando 
ser lembrado das mesmas, pela chefia.
(   ) d) Não segue leis, regras, normas, regulamentos e ordens de serviço.
 3.2. Ordens Superiores
(   ) a) Há o cumprimento, na íntegra, de ordens recebidas de superiores.
(   ) b) Acata ordens superiores, porém demonstra um pouco de resistência.
(   ) c) Para acatar e dar cumprimento a ordens superiores, precisa ser orientado e cobrado 
constantemente.
(   ) d) Não acata e não cumpre ordens superiores, mesmo sendo orientado.
 3.3. Críticas e instruções
(   ) a) Acolhe e aceita críticas construtivas, apresentando mudanças perceptíveis e posi-
tivas de conduta.
(   ) b) Aceita críticas construtivas e procura seguir instruções recebidas.
(   ) c) Apresenta resistência em receber críticas e seguir instruções recebidas.
(   ) d) Não aceita receber críticas e não segue instruções recebidas.
 3.4. Cumprimento das atribuições do seu cargo
(   ) a) Cumpre todas as atribuições do cargo, das mais simples às mais complexas, sendo 
comprometido e responsável.
(   ) b) Cumpre as atribuições do cargo, porém é necessário em alguns momentos retomar 
o acompanhamento e orientação para realização das funções.
(   ) c) Apresenta dificuldade em cumprir as atribuições do cargo, necessitando acompa-
nhamento constante.
(   ) d) Não cumpre as atribuições do cargo, necessitando acompanhamento e orientação, 
sendo cobrado constantemente pela chefia.
 3.5. Respeito aos deveres do servidor público
(   ) a) Respeita os deveres estabelecidos para o servidor público e mantêm-se atualizado 
sobre novas regras e normatizações.
(   ) b) Respeita os deveres estabelecidos para o servidor público
(   ) c) Apresenta alguma resistência ao cumprimento de deveres estabelecidos para o 
servidor público.
(   ) d) Não respeita os deveres estabelecidos para o servidor público.
 3.6. Formação Profissional
(   ) a) Participa de atividades de capacitação, sempre busca novos conhecimentos, dissemina 
os conhecimentos e os utiliza para melhorar seu desempenho e o setor.
(   ) b) Atualiza-se e aperfeiçoa-se profissionalmente.
(   ) c) Atualiza-se e aperfeiçoa-se profissionalmente, quando ofertado pelo serviço.
(   ) d) Participa de cursos de atualização e aperfeiçoamento, somente se for obrigado e o 
evento ocorrer no horário de trabalho.
 3.7. Cumprimento de prazos
(   ) a) O trabalho é entregue dentro do prazo estipulado e com boa qualidade, não sendo 
necessário refazê-lo.
(   ) b) Cumpre os prazos estabelecidos, mas, por vezes, há necessidade de reformulação 
de parte do trabalho.
(   ) c) Para cumprir os prazos estabelecidos precisa ser sempre cobrado pela chefia imediata.
(   ) d) Descumpre os prazos estabelecidos.
 3.8. Utilização de materiais e equipamentos
(   ) a) É comprometido e responsável, evita desperdícios no uso de equipamentos e materiais, 
reduzindo e otimizando o consumo.
(   ) b) Zela pela utilização e manutenção dos materiais e equipamentos da instituição.
(   ) c) Utiliza os materiais e equipamentos, sem se preocupar com o zelo, o consumo e o 
desperdício.
(   ) d) Negligencia a utilização de materiais e equipamentos de trabalho gerando prejuízos 
e desperdícios.
 4. IDONEIDADE MORAL - Considere o comportamento ético na prática do 
serviço público obedecendo aos princípios fundamentais da administração pública (lega-
lidade, moralidade, impessoalidade ou finalidade, publicidade, eficiência, razoabilidade, 
proporcionalidade, motivação e supremacia do interesse público).
 4.1. Ética Profissional
(   ) a) Comporta-se com ética e cumpre os princípios fundamentais que regem o exercício 
da função pública, primando pela idoneidade e sendo exemplo no setor.
(   ) b) Procura comportar-se com ética e cumprir os princípios fundamentais que regem o 
exercício da função pública.
(   ) c) Apresenta dificuldade em ser ético e em cumprir os princípios fundamentais que 

regem o exercício da função pública, necessitando de orientação 
constante.
(   ) d) Não se comporta com ética e descumpre os princípios fundamentais que regem o 
exercício da função pública.
 PONTUAÇÃO TOTAL:   pontos

Descrição detalhada das atividades desempenhadas pelo servidor:
(PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO)

      

ACOMPANHAMENTO DO SERVIDOR AVALIADO DURANTE O PERÍODO DA AVALIA-
ÇÃO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

 Espaço destinado ao registro de fatos ou situações que influenciaram dire-
tamente a avaliação do servidor em estágio probatório:
Data Natureza  Descrição Sintética da Situação
 (   ) Positiva 
 (   ) Negativa 
 (   ) Positiva 
 (   ) Negativa 

Orientações dadas ao avaliado para melhorar o desempenho:
      

Sugestões de treinamento(s) que o servidor necessita no setor:
      

OBS:      

ANEXO II – DECRETO 5340/2021
REQUERIMENTO DE RECURSO - AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

NOME:________________________________________________________________
MATRÍCULA: ___________DATA DE ADMISSÃO: ______/_______/______
CARGO/FUNÇÃO:________________________SECRETARIA:_______________
LOCAL DE TRABALHO:__________________HORÁRIO DE TRABALHO:_____________
TELEFONE: _________________________  

Apresenta RECURSO em face da Avaliação de Desempenho, nos termos do Decreto no 
xxxx/2020, da avaliação realizada pela COMISSÃO AVALIADORA, quanto:
a)ao formulário nº______ Período avaliatório: ____/____/____ a ___/____/____
b) aos itens:
1.     Produtividade 
(   ) (1.1) (   ) (1.2) (   ) (1.3) (   ) (1.4) (   ) (1.5) (   ) (1.6)         (   ) (1.7)
2.     Assiduidade
(   ) (2.1) (   ) (2.2) (   ) (2.3) (   ) (2.4)  
3.     Disciplina
(   ) (3.1) (   ) (3.2) (   ) (3.3) (   ) (3.4) (   ) (3.5) (   ) (3.6)
(   ) (3.7) (   ) (3.8)   
4.     Pontualidade
(   ) (4.1)        
Para tanto, expõe e FUNDAMENTA o seguinte:
____________________________________________________________________
 Nestes termos,Pede Deferimento.
 Londrina, _____ de _____________ de 20__.

Assinatura do(a) servidor(a)

PORTARIA Nº. 5206/2021
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Fica concedido a DJALMA MARTINS DE ARAÚJO, matricula nº. 400684, 
portador da cédula de identidade RG nº. 4.317.107-0 SSP/PR, CPF nº. 461.383.669-72, 
servidor desta Prefeitura Municipal, ocupante do cargo de Motorista II, referência salarial 
do Quadro de Pessoal Permanente – PCSSC, desta municipalidade, 15 (quinze) meses de 
Licença Prêmio em Pecúnia Total, referente aos quinquênios de 19/09/1990 a 18/09/1995, 
19/09/1995 a 18/09/2000, 19/09/2000 a 18/09/2005, 19/09/2005 a 18/09/2010 e 19/09/2010 a 
18/09/2015, de conformidade com os artigos 124 e 127, da Lei N.º 183/94, de 23 de setembro 
de 1994 - “Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Primeiro de Maio”.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 18 de outubro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 5207/2021
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
 Considerando que o Decreto Nº. 4.424/2018, de 01/02/2018, dispõe que os 
servidores ocupantes de cargo efetivo, submetidos ao regime estatutário, que se encontram 
aposentados pelo INSS deverão ser exonerados;
 Considerando que a Servidora DJALMA MARTINS DE ARAÚJO, matricula nº. 
400684, teve a sua Aposentadoria concedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, 
conforme Benefício nº. 199.672.418-2 - “Aposentadoria por Tempo de Contribuição”, espécie 42,
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Fica exonerado a partir de 30/10/2021, DJALMA MARTINS DE ARAÚJO, 
matricula nº. 400684, portador da cédula de identidade RG nº. 4.317.107-0 SSP/PR, CPF

 4.2. Os preços registrados são os seguintes: 

 4.3. Durante a vigência desta Ata, os preços registrados serão fixos e irre-
ajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas de ocorrência de situação 
prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
 5. CLÁUSULA QUINTA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS
 5.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Divisão de Material e 
Compras da Secretaria de serviços Públicos e Urbanismo do Município de Primeiro de 
Maio, sob a responsabilidade do servidor:
 Nome: Geisislaine Aparecida Rossi Reis   CPF: 040.274.849-24
 Nome: Marcia Pereira da Silva     CPF: 085.371.969-16
 6. CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 6.1. Durante a sua vigência, a presente Ata poderá ser utilizada por qualquer 
secretaria do Município de Primeiro de Maio, mediante manifestação de interesse junto a 
Secretaria de Serviços Públicos e Urbanismo, para que este autorize e indique os possíveis 
prestadores de serviços e respectivos preços a serem praticados, obedecendo à ordem de 
classificação, e desde que comprovada a vantagem.
 6.2. As aquisições não poderão exceder a 100% (cem por cento) dos quanti-
tativos registrados nesta Ata de Registro de Preços.
 6.3. As secretarias que utilizarem esta Ata de Registro de Preços, deverão 
observar, quanto ao preço unitário, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
 7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
 7.1. O Local de entrega do item e seus prazos serão repassados pela Prefei-
tura de Primeiro de Maio, por intermédio da Secretaria solicitante do serviço, devidamente 
indicado e identificado na respectiva NAD – Nota de Autorização de Despesa, 
 8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
 8.1. O pagamento será efetuado em até em até 30 dias após emissão de nota 
fiscal após a manifestação favorável da secretaria solicitante, através de atestado na nota 
fiscal comprovando o recebimento dos bens, ficando assegurado a Contratante o prazo 
máximo de até 05 (cinco) dias para a emissão de tal manifestação.
 8.1.1. A CONTRATADA deverá comprovar via documento impresso a regu-
laridade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa 
de Débito, ou Certidão Positiva com efeito negativo relativa ao Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais insti-
tuídos por lei, como condição à percepção do valor faturado.
 8.2. Havendo erro na nota fiscal e/ou fatura ou descumprimento das condições 
pactuadas, a tramitação da nota fiscal e/ou fatura será suspensa para que a Contratada 
adote as providências necessárias a sua correção. Passará a ser considerada, para efeito 
de pagamento, a data da reapresentação da fatura, devidamente corrigida.
 8.3. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais.
 9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA
 9.1 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, sem 
prévia e expressa anuência da administração;
 9.2 Entregar os produtos no prazo estabelecido e de acordo com o que foi solicitado;
 9.3 A eximir o Município de qualquer responsabilidade quanto a possíveis 
ocorrências que venham a causar acidentes pessoais a empregados da contratada ou de 
terceiros, relativamente à entrega do objeto;
 9.4 A responsabilizar-se por todas as despesas com tributos fiscais, trabalhistas 
e sociais, que incidam ou venham a incidir, diretamente e indiretamente, na entrega do objeto.
 9.5 Responder, única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos 
e demais despesas decorrentes do objeto, tais como impostos, taxas, contribuições fiscais, 
previdenciárias, trabalhistas, fundiárias; enfim, por todas as obrigações e responsabilidades, 
por mais especiais que sejam e mesmo que não expressas no presente contrato.
 9.6 Eventuais danos causados às instalações e/ou equipamentos decorrentes 
da entrega do material deverão ser ressarcidos e/ou reparados pela contratada, não cabendo 
qualquer contestação ou ônus a Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio;
 9.7 A Contratada fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
do contrato, com prazo máximo de 02 (dois) dias, contando a partir do recebimento do pedido;
 9.8 Não será limitada quantidade mínima de compra por requisição, ficando 
o fornecedor obrigado a efetuar a entrega no prazo estabelecido;
 9.9 Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habili-
tada para a execução do objeto da presente licitação, atendendo todas as exigências legais 
pertinentes, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na 
legislação específica.
 10. CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 10.1 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregu-
laridades verificadas no curso da execução dos serviços, para que seja reparado ou corrigido;
 10.2 A notificar imediatamente a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade 
encontrada no fornecimento do objeto;
 10.3 Esclarecer todas as dúvidas necessárias e fornecer as informações 
quando solicitadas pela Contratada;
 10.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de servidor especialmente designado;
 10.5 Efetuar o pagamento no prazo previsto.
 11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 11.1 - Recusando-se o adjudicatário a assinar a ata de registro de preços no 
prazo estabelecido ou não comprovando as condições de habilitação, estará sujeito às 
seguintes sanções, assegurado o direito de ampla defesa:
 a) multa de 10 % (dez por cento) do valor de sua proposição de preços; e
 b) impedimento em licitar e contratar com o Município de Primeiro de Maio e 
o descredenciamento do seu Cadastro de Fornecedores.
 11.1.1 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, pela ine-
xecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, 
as seguintes penalidades: 
 a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível 
juntamente com o cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 
(trinta) dias de atraso em relação à data prevista para o fornecimento; 
 b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão 
ou negligência a CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais; 
 c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao CON-
TRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos quando, por culpa da CONTRATADA, deixar 
de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do 
fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa; 
 d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo CONTRA-

TANTE, em conformidade com a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA, 
observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 11.2. Da Cumulação de Sanções
 11.2.1. A sanção de descredenciamento do Cadastro de Fornecedores da 
PREFEITURA, do SICAF e poderá ser aplicada cumulativamente com a multa, facultada a 
defesa prévia, no prazo de cinco dias úteis, a contar da data de publicação na imprensa oficial.
 11.3. Da Convocação das Licitantes Remanescentes
 11.3.1 Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura 
do instrumento da ata de registro de preços, se recuse assinar o instrumento equivalente, serão 
convocadas para assiná-lo as licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação.
 11.4 - Da Extensão das Penalidades
11.4.1 - A sanção prevista no item 20.5.1. Poderá, também, ser aplicada à licitante que:
 a) apresentar documentação falsa;
 b) ensejar o retardamento da execução do objeto do certame;
 c) não mantiver a proposta;
 d) falhar ou fraudar a execução da ata;
 e) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.
 f) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a adminis-
tração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com Administração Pública.
 12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE RE-
GISTRO DE PREÇOS
 12.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as 
disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando:
 12.1.1. Houver redução nos preços praticados no mercado, em relação aos 
preços registrados, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
a Contratante promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
 12.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, devendo o Município:
 12.1.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços 
e sua adequação ao praticado pelo mercado.
 12.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
 12.1.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
 12.1.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados 
e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a Contratante poderá: 
 12.1.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de prestação de serviços. 
 12.1.3.2. Convocar os demais prestadores visando igual oportunidade de 
negociação.
 12.1.4. Não havendo êxito nas negociações, a Contratante irá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa à aquisição pretendida.
 13. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.
 13.1. O fornecedor terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por inter-
médio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:
 13.1.1. A pedido, quando:
 13.1.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, 
por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior.
 13.1.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em 
função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço.
 13.1.2. Por iniciativa da Contratante, quando:
 13.1.2.1. O fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese 
deste se tornar superior àqueles praticados no mercado.
 13.1.2.2 O fornecedor perder qualquer condição de habilitação ou qualificação 
técnica exigida no processo licitatório.
 13.1.2.3 Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas.
 13.1.2.4 Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços.
 13.1.2.5 O fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 
estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços.
 13.1.2.6 Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.
 13.1.2.7 O fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.
 14. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTRATO
 14.1. Cada NAD – Nota de Autorização de Despesa solicitando os itens re-
gistrados equivalerá a um contrato entre o licitante que tenha firmado a Ata de Registro de 
Preços e o Município de Primeiro de Maio, com a emissão da respectiva Nota de Empenho, 
nos termos do caput do art. 62, da Lei 8666/93.
 15. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO DO CONTRATO
 15.1 O Contratante se reserva o direito de rescindir o contrato independente-
mente de interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
 a)Quando a sociedade contratada for dissolvida;
 b)Quando a contratada transferir no todo ou em parte, o contrato sem prévia 
anuência do contratante;
 c)Hipóteses mencionadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores,
 d)Demais hipóteses mencionadas na Lei 8666/93.
 15.2 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n.º 8.666/93.
 16. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO DO OBJETO
 16.1. No fornecimento dos itens registrados e solicitados deverá ser observado 
o disposto no Edital de Pregão nº 70/2021, e seus anexos.
 17. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE
 17.1. A adjudicação e homologação equivale ao extrato da presente Ata de 
Registro de Preços que será publicado no Jornal Oficial do Município.
 18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 18.1 As despesas decorrentes do presente processo licitatório correrão por conta 
de dotação orçamentária própria e específica do orçamento do exercício corrente, relativas 
aos departamentos solicitantes e constarão obrigatoriamente do Contrato, entre elas:
Reduzido Programática   Elemento Despesa Fonte
08 02.001.04.122.0002.2.302  3.3.90.30.00. 00 1000
69 05.002.04.122.0002.2.306  3.3.90.30.00. 00 1511
70 05.002.04.122.0002.2.306  3.3.90.30.00. 00 1000
113 07.002.12.122.0002.6.310  3.3.90.30.00. 00 1103
114 07.002.12.122.0002.6.310  3.3.90.30.00. 00 1104
155 07.002.12.361.0002.6.303  3.3.90.30.00. 00 1103
156 07.002.12.361.0002.6.303  3.3.90.30.00. 00 1104
159 07.002.12.361.0002.6.303  3.3.90.30.00. 00 1104
182 07.002.12.361.0002.6.304  3.3.90.30.00. 00 1000
216 08.002.20.608.0004.2.308  3.3.90.30.00. 00 1000
233 09.002.18.541.0013.2.309  3.3.90.30.00. 00 1000
254 10.003.10.122.0011.2.339  3.3.90.30.00. 00 494
255 10.003.10.122.0011.2.339  3.3.90.30.00. 00 1303
283 10.003.10.301.0011.2.311  3.3.90.30.00. 00 494
284 10.003.10.301.0011.2.311  3.3.90.30.00. 00 1303
312 10.003.10.301.0011.2.313  3.3.90.30.00. 00 494
341 10.003.10.301.0011.2.315  3.3.90.30.00. 00 494
362 10.003.10.302.0011.2.317  3.3.90.30.00. 00 494
383 10.003.10.302.0011.2.318  3.3.90.30.00. 00 494
384 10.003.10.302.0011.2.318  3.3.90.30.00. 00 1303
385 10.003.10.302.0011.2.318  3.3.90.30.00. 00 5494

386 10.003.10.302.0011.2.318  3.3.90.30.00. 00 12494
418 10.003.10.304.0011.2.320  3.3.90.30.00. 00 494
787 10.003.10.304.0011.2.320  3.3.90.30.00. 00 3494
431 10.003.10.305.0011.2.321  3.3.90.30.00. 00 494
938 11.003.10.305.0011.2.321  3.3.90.30.00. 00 3494
444 11.002.08.243.0014.6.307  3.3.90.30.00. 00 1000
457 11.002.08.244.0014.2.322  3.3.90.30.00. 00 1000
935 11.002.08.244.0014.2.322  3.3.90.30.00. 00 31022
474 11.003.08.243.0014.6.308  3.3.90.30.00. 00 784
475 11.003.08.243.0014.6.308  3.3.90.30.00. 00 935
476 11.003.08.243.0014.6.308  3.3.90.30.00. 00 1000
504 11.003.08.244.0014.2.324  3.3.90.30.00. 00 784
505 11.003.08.244.0014.2.324  3.3.90.30.00. 00 934
506 11.003.08.244.0014.2.324  3.3.90.30.00. 00 1000
534 11.003.08.244.0014.2.325  3.3.90.30.00. 00 933
547 11.004.08.243.0014.6.309  3.3.90.30.00. 00 1000
573 12.002.27.812.0007.2.327  3.3.90.30.00. 00 1000
590 13.002.23.695.0008.2.328  3.3.90.30.00. 00 1000
610 14.002.15.451.0010.2.329  3.3.90.30.00. 00 1510
611 14.002.15.451.0010.2.329  3.3.90.30.00. 00 1511
612 14.002.15.451.0010.2.329  3.3.90.30.00. 00 1000
648 15.002.15.451.0010.2.331  3.3.90.30.00. 00 1000
670 16.002.26.782.0015.2.332  3.3.90.30.00. 00 1511
671 16.002.26.782.0015.2.332  3.3.90.30.00. 00 1512
672 16.002.26.782.0015.2.332  3.3.90.30.00. 00 1000
692 17.002.22.661.0008.2.333  3.3.90.30.00. 00 1000
711 18.002.16.482.0009.2.334  3.3.90.30.00. 00 1000
727 19.003.13.392.0006.2.335  3.3.90.30.00. 00 1000
735 19.003.13.392.0006.2.336  3.3.90.30.00. 00 1000
747 20.001.04.122.0002.2.337  3.3.90.30.00. 00 1000
 19. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 19.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes 
da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais 
normas aplicáveis a espécie.
 20. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO
 20.1. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o do Município 
de Primeiro de Maio, com exclusão de qualquer outro.
Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias.
 Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio – PR, em 21 de outubro de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - Prefeita
MR ALIMENTOS SAUDÁVEIS LTDA ME - Contratada

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 105/2021

 A PREFEITURA DE PRIMEIRO DE MAIO, pessoa jurídica de direito público, 
CNPJ nº 76.245.059/0001-01 com sede na Rua Onze, nº 674, CEP: 86140-000, por inter-
médio da Prefeita Sra. Bruna de Oliveira Casanova, brasileira, casada, portadora do RG 
nº 8.103.168-1/PR, e do CPF nº 053.332.629-00, residente e domiciliado, na Rua Cinco, nº 
873, Centro, Primeiro de Maio, Estado do Paraná, considerando o julgamento do PREGÃO 
ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 70/2021 cuja homologação foi publicada 
no jornal oficial do município na edição do dia 20/10/2021, RESOLVE registrar os preços da 
empresa RENATA TOMAZINI CORACA ARRUDA 08241292961, CNPJ: 42.390.704/0001-
68, empresa vencedora do item 70, atendendo as condições previstas no instrumento 
convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às 
normas constantes das Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002 e alterações, Decreto Municipal 
n° 2.435/2009, nº 5.027/2020 e demais normas aplicáveis.
 1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 1.1. Constitui objeto desta licitação o Registro de Preços pelo prazo de 12 
(doze) meses para eventual contratação dos itens relacionados no Anexo I (aquisição de 
gêneros alimentícios e outros para atender as necessidades das secretarias do poder exe-
cutivo municipal no âmbito do município de Primeiro de Maio) e de acordo com as demais 
condições e especificações constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 70/2021.
 2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO ATA
 2.1. Constituem parte integrante desta ata, estando a ela vinculados, como 
se nesta estivessem transcritos, os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram 
ter pleno conhecimento:
 2.1.1. Edital de Pregão Eletrônico n° 70/2021
 2.1.2. Memorial descritivo.
 2.1.3. Proposta de Preços.
 2.1.4. Ata de julgamento do Pregão Eletrônico nº 70/2021 
 3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses sucessivos, 
permitida a prorrogação ou não, de acordo com os termos do parágrafo único do artigo 6º 
do Decreto Municipal nº 2435/2009, a partir da data de sua assinatura.
 3.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura de 
Primeiro de Maio não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se 
a realização de licitação específica para a prestação de serviços pretendida, sendo assegurado 
ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.
 4. CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
 4.1. Os preços registrados, a especificação dos itens, os quantitativos, as 
marcas, as empresas fornecedoras e o nome do representante legal são os constantes 
das propostas e da ata de julgamento do Pregão Presencial n° 70/2021.
 4.2. Os preços registrados são os seguintes:

 4.3. Durante a vigência desta Ata, os preços registrados serão fixos e irre 
ajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas de ocorrência de situação 
prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
 5. CLÁUSULA QUINTA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS
 5.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Divisão de Material e 
Compras da Secretaria de serviços Públicos e Urbanismo do Município de Primeiro de 
Maio, sob a responsabilidade do servidor:
 Nome: Geisislaine Aparecida Rossi Reis   CPF: 040.274.849-24
 Nome: Marcia Pereira da Silva     CPF: 085.371.969-16
 6. CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 6.1. Durante a sua vigência, a presente Ata poderá ser utilizada por qualquer 
secretaria do Município de Primeiro de Maio, mediante manifestação de interesse junto a 
Secretaria de Serviços Públicos e Urbanismo, para que este autorize e indique os possíveis 
prestadores de serviços e respectivos preços a serem praticados, obedecendo à ordem de 
classificação, e desde que comprovada a vantagem.
 6.2. As aquisições não poderão exceder a 100% (cem por cento) dos quanti-
tativos registrados nesta Ata de Registro de Preços.
 ao preço unitário, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
 7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
 7.1. O Local de entrega do item e seus prazos serão repassados pela Prefeitura 
de Primeiro de Maio, por intermédio da Secretaria solicitante do serviço, devidamente 


